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C:NPJ: 13.654.454/0001-28 

PROJETO DE LEI Nº 019/2025, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a revogação das Leis nº 24512020 e nº 25712020 e 
cria o Serviço de Inspeção Municipal e os procedimenws 
obrigatórios de inspeção sanitária em estabelecimentos que 
manipulam e/ou processam produtos de origem animal e dá outras 
providências nu Município de Formosa do Rio Preto/13-4. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Càrnara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

.. Art. 1º. Esta Lei fixa normas de inspeção e fiscalização no Município de Formosa do Rio Prcto/!51\. 
no que tange os aspectos industriais e sanitários dos produtos de origem anirnaL comestíveis, através 
da inspeção :rntc e post mortcm dos animais destinados ao abate. bem corno o recebimento. 
m an ipu lação, fracionamento, transformação, elaboração, conservação, acond ic ionamcntu. 
armazenamento, embaiagem, depósito, rotulagem e trânsito de produtos de origem animal no âmbito 
do município. 

§ 1 º. Fica criado o Serviço de Inspeção -· SIM e regula a obrigatoriedade da rrev1a inspcçãu e 
fiscalização de produtos de origem animal produzidos no Município de Formosa do Rio Preto, estado 
da Bahia, nos termos do artigo 4°, alínea c, da Lei Federal no 7.889, de 23 de novembro de 1989. 

§ 2°. Os empreendimentos que processam exclusivamente produtos de cmgcm animal rn!u 
co1rn.:stívcis não estão sujeitos a inspeção prevista nesta lei. 

§ 3°. Est11 Lei cstú cm conformidade com a Lei Federal nº 1.283. de 18 de dc/crnbro de 19'50 e Scic1s 

alterações, Decreto nº 9.013 de 29 de março de 20 l 7 suas altcraçõGs e demais lcgislaçõ ... ~s pcr!incnks. 

Art. 2°. O Serviço de Inspeção e fiscalização de produtos de origem animal··· PO/\ 0 cornpcLência de 
execução da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do município de Furmosa cio i~. :,~ 

Prctoll3J\, conforme a Lei nº 1.283/50 e suas alterações pela Lei nº 7.889/89. 

§ 1". A equipe do Serviço de inspeção Municipal, subordinada à Secretaria Municipal de !\griculturi' 
l'. Pecuária, deve ser dimensionada conforme a demanda do registro de empreendimentos e das 
atividades a serem inspecionadas. 

§ 2". O Coordenador do Serviço de Inspeção Municipal deverá ser, preferencialmente. funcionúrio 
eletivo com formação na área de ciências agrárias e/ou da saúde. 

§ 3º. (~ obrigatório a presença de pelo menos O l (um) médico vctcrinúrio na equipe. que exercerá a 
função de autoridade sanitário do SiM. devendo ser, prcforencialrncntc, :-;ervidor público c!Ctivo du 
município. 

g 4". J\ inspeção e fiscalização. cm especial a ante rnortcm e post mortcm de animai:-:. sct·á cxccuta(b 
pela ..:quipc do Serviço de Inspeção Municipal, obrigatoriamente realizada por proii;;sional co:;• 

, -L 
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formação cm medicina veterinária, com previsão de suporte por técnicos (nível médio), respeitadas 
as devidas competências. 

Art. 3º. São atribuições do Serviço de Inspeção Municipal S.l.M.: 

§ l º. Inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos que fabriquem, processem, industrializam e 
manipulem produtos de origem animal; 

§ 2º. Realizar o registro sanitário dos estabelecimentos de produtos de origem animal; 

§ 3º. Proceder a coleta de amostras de água de abastecimento, matérias-primas, ingredientes e 
produtos para análises fiscais; 

§ 4º. Notificar, emitir auto de infração, apreender produtos, suspender, interditar ou embargar 
estabelecimentos, cassar registro de estabelecimentos e produtos; levantar suspensão ou interdição de 
estabelecimentos; 

§ 5º. Realizar ações de combate a clandestinidade; 

§ 6º. Realizar outras atividades relacionadas a inspeção e fiscalização sanitária de produtos de origem 
animal que, porventura, forem delegadas ao S.I.M. 

Art. 4º. Ficam sujeitos à inspeção, reinspeção, fiscalização os produtos, subprodutos e matérias­
primas, previstas nesta Lei: 

l - /\batedouro frigorífico: 

a) /\batedouro frigorífico -- carne e produtos cárneos; 
b) /\batedouro lrigorífico pescado e produtos de pescado. 

II ·- Estabclccimcmos: 

a) Carne e derivados; 
b) Leite e derivados; 
c) Produtos de abelhas e derivados; 
d) Ovos e dcri vados; 
e) Pescado e derivados; 
f) Armazenagem. 

§ l º. J\ inspeção municipal será realizada cm caráter permanente ou periódico. 

l - A inspeção cm caráter permanente consiste na presença do serviço oficial de inspeção para a 
realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização ante mortcm e post mortcm, durante a~-; 

operações de abate das dilcrentes espécies de açougue, de caça, de anlíbios e répteis nos 
estabelecimentos. 

H - J\ inspeção cm caráter periódico consiste na presença do serviço oficial de inspeção para a 
rcaiizaç.ão dos pmcedimcntos de inspeção e fiscali1.ação nos demais estabclccimentos rcgi~trados ou 

f'>.,i 

~\·.:~ 
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relacionados e nas outras instalações industriais dos estabelecimentos de que trata o inciso 1 desse 

artigo, excetuado o abate. 

Art. 5º. No exercício de suas atividades. o Serviço de Inspeção Municipal deverá notificar o Serviço 
de Defesa Sanitária Oficial vinculado a origem do animal e matéria prima, a ocorrência de 

enfermidades passíveis de aplicação de medidas sanitárias. 

Art. 6º. /\s regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir a proteção da saúde da população. 
a identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária dos produtos de origem animal destinados aos 
consurn idorcs. 

§ 1 º. Os produtores rurais e os demais integrantes das cadeias produtivas cooperarão com as 
autoridades competentes para assegurar maior efetividade dos controles oficiais e a melhoria da 

inocuidade dos produtos de origem animal. 

§ 2º. O Serviço de Inspeção Municipal trabalhará com objetivo de garantir a inocuidade, a 
integridade e a qualidade do produto final, cm que a avaliação da qualidade sanitária estará 
fundamentada cm parâmetros técnicos de Boas Práticas Agroindustriais e Alimentares, respeitando 
quando possível as especificidades locais e as diferentes escalas de produção. considcrandCl. 
inclusive. os aspectos sociais, gcográlicos. históricos e os valores culturais agregados aos produtos 

Art. 7°. !\ fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por objetivos: 

I - Incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos produzidos; 
n - Proteger a saúde do consumidor; 
HI - Prnmovcr o desenvolvimento do setor agropecuário; 
IV - Promover um programa de combate a clandestinidade no município; 
V - Promover um programa de capacitação de todos os atuantes na cadeia produtiva, desde a equipe 
do SIM, empreendedores e consumidores. 

Art. 8°. O Município de Formosa do Rio Prcto/BA, poderá estabelecer parceria e cooperação técnica 
com Estado da Bahia e a União, bem como poderá participar de Consórcio Público lntcrmunicipa! 
para viabilizar a operacionalização e implementação do SIM, como também, a adesão aos sistemas 
de equivalência com os demais serviços oficiais. 

§ 1º. O Município de Formosa do Rio Prcto/B/\, poderá transforir a execução, gestão e/ou 
operacionalização do Serviço de Inspeção Municipal a um Consórcio Público Intermunicipal ao qual 
se.ia ente consorciado. 

§ 2º. Quando o Município for ente consorciado com a finalidade de execução. gestão e/ou 
operacionalização do SlM, o Consórcio Público passa a ter o direito de publicar atos normativos 
increntes ao SIM. 

Art. 9º. !\ inspeção e a fiscalização serão realizadas: 

l - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao 
processamento de produtos de origem animal, em caráter complementar à inspeção nos 
empreendimentos; 
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II - nos estabelecimentos que recebem as diferentes espécies de animais para abate ou 
industrialização; 
IH - nos estabelecimentos que recebem o pescado para manipulação ou industrialização; 
IV - nos estabelecimentos que produzem e recebem ovos cm natureza para expedição ou para 
industrialização; 
V - nos estabelecimentos que recebem o leite e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização; 
VI - nos estabelecimentos que extraem ou recebem o mel, a cera de abelha e os outros produtos das 
abelhas para beneficiamento ou industrialização; e 
VII - nos estabelecimentos que recebem. manipulem, armazenem. conservem, acondicionem ou 
expedem matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis, procedentes de cstabelecimcntl)S 
inspecionados. 

Panígrafo único. Nenhum estabelecimento industria! ou entreposto de produtos de origem anirn;d 
poderá funcionar no município, ~;cm que esteja previamente registrado. cm um dos serviços de 
inspeção oficial. 

Art. 10. (: da competência do Serviço de Inspeção Municipal de Formosa do Rio Prcto/BJ\ a 
inspeção e fiscalização nos estabelecimentos previstos nos incisos 1 a VIL do art. 9º. que J'açarn 
comércio municipal. 

CAPÍTULO I 
DA CONCESSÃO DO REGISTRO 

Art. 11. O registro dos empreendimentos de produtos de cmgcrn animal scrú requerido ao Sl'Vl. 
instruído com os seguintes documentos: 

I - requerimento para registro, conforme modelo próprio fornecido pelo SIM; e 
B - outros documentos, conforme definido cm norma complementar, publicadas pelo SIM ou 
Consórcio Público, ao qual o município esteja aderido. 

Art. 12. O funcionamento do estabelecimento será autorizado mediante emissão do Certificado de 
Registro do Empreendimento de POJ\ pelo SIM. após cumprimento de todos os requisitos constante:-; 
na presente lei, bem como cm seus regulamentos oficiais. 

§ 1º. Nos Municípios onde o SIM(~ executado/operacionalizado de forma consorciada, a cmissãu do 
Certificado de Registro de Empreendimento de POA, poderá ficar a cargo do Consórcio Público 
Intermunicipal ao qual o Município é aderido, para esta finalidade, por meio da Coordenação do SIM 
do Consórcio. 

§ 2º. Os rótulos só podem ser usados !10S produtos registrados a que correspondam. devendo constar 
neles a declaração do número de registro do estabelecimento e do produto e o carimbo da Inspc\~il\1 

seguindo modelos publicados no regulamento desta lei. 

CAPÍTULO H 
DAS SANÇÜES 

/ //"(""'/ 
{,,; 
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Art. 13. O estabelecimento agroindustrial de origem animal responde, nos termos legais. por 
infrações ou danos causados à saúde pública ou aos inlcrcsscs do consumidor. 

Art. 14. As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza pecuniária ou 
consistirão cm obrigação de fazer ou de não fazer e acarretarão ao infrator, sem prejuízo da 
responsabilidade penal e civil cabíveis, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o infrator for primário ou não ter agido com dolo ou má te; 
II - Multa de multa no valor de R.$ 150,00 (cento e cinquenta reais), ou até 100 (cem) vezes este 
valor, nos casos de reincidência, dolo ou má fé, a ser apurado através de devido processo 
administrativo; 
IH - Apreensão e/ou inutilização de matérias-primas, produtos, subprodutos, ingredientes, rótulos e 
embalagens, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se 
destinem ou forem adulterados ou f'alsi ficados. 
IV - Suspensão das atividades do Estabelecimento, se causar risco ou ameaça de natureza higiênico­
sanitária e ainda, no caso de embaraço da ação fiscalizadora; 
V - Interdição total ou parcial do Estabelecimento, quando a infração consistir na falsificação \)U 

adulteração de produtos ou se verificar a inexistência de condições higiênico-sanitúrias adequadas. 

§ 1 º. As multas poderão ser elevadas at<.'.: o máximo de cinquenta vc;r,cs, quando o volume do negócio 
do infrator faça prever que a punição será ineíícaz, cm caso de dolo e reincidência, conforme parecei· 
emitido pela fiscalização competente. 

§ 2º. J\s infraçôes a que se refere o caput deste artigo deverão ser regulamentadas por ato normativo 
do Chefe do Poder Executivo ou pelo Consórcio Público. 

§ 3º. O não recolhimento da multa implicará inscrição do débito na dívida ativa, sujeitando o infrator 
à cobrança judiciaL nos termos da legislação pertinente. 

§ 4º. Na aplicação das multas levar-se-á cm conta a ocorrência de circunstância agravante, na forma 
estabelecida cm regulamento. 

§ 5º. Constituem agravantes, para fins de aplicação das penalidades de que trata este artigo, o uso de 
artifício ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal. 

§ 6º. A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das exigcncias que 
motivaram a sanção. 

§ 7º. A não regularização do fato gerador da interdição e suspensão no prazo múximo de 12 (deve) 
meses será motivo de cancelamento do registro do estabelecimento ou inutilização do produto pelo 
órgão de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal. 

§ 8°. As despesas referentes à inutilização de produtos interditados ou apreendidos serão por conta do 
infrator; 

§ 9º. O valor da rnulta deverá ser ~!tualizado anualmente com base na variação de Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo-Especial IPCA-E apurado pelo lmtituto Brasileiro de Geografia e bta1ístic~1 
(113CJL) acumulado no exercício anterior. 

' :'\ ,\,,f•./ 
--------- (;'' L___ __ _ 
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Art. 15. Nos casos previstos, no Inciso lII do J\rt. 14, será comunicado aos órgãos competentes, para 
a tornada das medidas cabíveis, isentando o município e/ou Consórcio Público da responsabilidade 

da guarda e/ou inutilização dos produLos. 

Parúgrafo único. Será de responsabilidade do infrator a guarda dos produtos inutilizados e/ou 
irregulares, até decisão definitiva dos órgãos competentes. 

Art. 16. J\s penalidades e sansõcs previslas nesta Lei serão aplicadas por auloridadc sani[ária 
responsável designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou Consórcio Público 
Intermunicipal, atendendo às legislações pertinentes. 

Art. 17. J\s infrações administrativas serão apuradas cm processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei e do seu regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo de que trata o caput 
deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os casos que exijam ação ou 
omissão imediata do infrator. 

CAPÍTULO III 
DAS DJSPOSIÇÜES FINAIS 

Art. 18. /\s análises fiscais rcfCrcntes à água de abastecimento e aos produtos de origem animal scrãu 
realizadas cm laboratórios credenciados pelo município e/ou Consórcio Público lntermunicipcd. 

Art. 19. O estabelecimento agroindustrial é responsável pela qualidade dos alimentos que prochl/ e 
somente pode expor à venda ou distribuir produtos que: 

[ - Não representem risco à saúde pública, não tenham sido fraudados, falsificados ou adulterados; 
n - Tenham assegurada a rastreabilidade nas fases de recepção, fabricaçfül e expedição: 
UI - Eslcjarn rotulados e apresentem informações conforme a legislação pertinente, de forma correta, 
clara, precisa, ostensiva e em língua porLuguesa. 

Art. 20. J\s autoridades de saúde pública comunicarão ao Serviço de Inspeção Municipal os 
resultados das análises sanitárias que realizarem nos produtos de origem anima! apreendidos ou 
inutilizados nas diligências a seu cargo. 

Art. 2 i. Será objeto de regulamentação: 

I - a classificação dos cstabe Ice imcntos; 
II - as condições e exigências para registro, como também para as respectivas lransfCrências ck 
propriedade; 
IH - as condições higiênico-sanitárias e tecnológicas dos estabelecimentos; 
IV - as condições gerais das instalações, equipamentos e práticas operacionais de estabclccimcntu 
agroindustrial rural de pequeno ponc e agroindústrias de base familiar, de acordo com a Lei 
11.126/2006, observados os ;-irincípios básicos de higiene dos alimentos, tendo como objetivo :i 

garantia da inocuidade dos procl11tos de origem animal; 
V - os deveres dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 

Contato: (77) 3616-2125, E-mail: prcfeitura@formosadorioprcto.ba.gov.br 
Endereço: Praça da Matriz, nº 22, Centro, Formosa do Rio Preto - BJ\, CEP: 47.990-000 



PREFEITURA MlJNlCIPAL DE FORMOSA DO RJO PRETO - ESTADO DA B/\l![i\ 
CNPJ: U.65·1..15 11)0001-28 

Vl - a inspeção ante e post mortcm dos animais destinados ao abate; 
vn - as questões referentes ao abate humanitário, que garantarn o bem-estar dos animais desde a 

recepção aLé a operação de sangria; 
VIII - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas de origem animal 
durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 
IX - a aprovação e fixação dos padrões de identidade sanitária e qual idade dos produtos de origem 
animal; 
X - o registro de rótulos, marcas e processos tecnológicos; 
XI - a aplicação das penalidades e medidas administrativas por infrações a esta Lei; 
XII - as análises laboratoriais; 
XIII - o trânsito de matérias primas, produtos e subprodutos de origem animal; 
XIV - o caráter da fiscalização e da inspeção segundo as necessidades do Serviço de Inspeção; 
XV - a implantação dos programas de autocontroles pelos estabelecimentos; 
XVI - quaisquer outras instruções que se tornarem necessárias para maior eficiência dos trabalhos de 
Ci seal ização sanitária. 

Art. 22. Caberá ao executivo municipal de Formosa do Rio Preto/BJ\, ao normatizar esta lei. 
observar e C1tendcr às características específicas e particulares das agroindústrias de pequeno pone. 
atendendo aos critérios culturnis e locais que as definem. 

~ 1º. J\s agroindústrias devem observar e resguardar a inocuidade e qualidade sanltaria desde a 
produção da matéria prima até a transformação cm produto final, independente do porte da 
agroindústria ou da esfera do serviço de inspeção. 

§ 2º. O Executivo Municipal, baixará atos normativos para a classificação de agroindústrias de 
pequeno porte. 

Art. 23. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente l ,ci, bem como a sua 
regulamentação, serão resolvidos através de atos normativos baixados pelo Chefe do Poder 
Executivo, ou pelo Consócio Público ao qual estiver vinculado conforme~ 2º do art. 8º. 

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa dias) a contar da data de 
sua publicação. 

Art. 25. Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as leis nº 245/2020 e nº 
257/2020 e demais disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito de Formosa do Rio Preto. 03 de scJçJnbrod~ 2025. 
_.. ,,.~' 
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MENSAGEM - .HJSTIFICATIVA DO PROJETO 

l~xcefentissimo Senhor Presidente da Câmara lvfunicipal 
Ifh'RMÍNJO CORDJ~!RO DOS RFJS 
f:'xcelentíssimos Senhores Ven:adores. 

l'~ com grande satisfação que submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente 
Projeto de Lei que " Dispõe sobre a revogação das Leis nº 245/2020 e nº 257 /2020 e cria o 
Serviço de Inspeção Municipal e os procedimentos obrigatórios de inspeção sanitária cm 
estabelecimentos que manipulam e/ou processam produtos de origem animal e dá outras 
providências no Município de Formosa do Rio Preto/BA". Este Projeto de Lei visa a atualização 
das Leis revogadas para a realidade atual, bem como, representa um marco fundamental no 
desenvolvimento e saúde pública de Formosa do Rio Preto, respondendo a uma demanda 
crescente por segurança alimentar, formalização da cadeia produtiva e valorização dos produtos 
locais. 

Uma vez que, a ausência de um serviço de inspeção sanitária municipal para produtos de origem 
animal condizente com a realidade expõe a população a riscos sanitúrios decorrentes eh: 
clandestinidade e da falta de controle sobre a produção, manipulação e comercialização desses 
alimentos. Consumidores ficam desprotegidos, e produtores rurais, muitos dos quais são 
pequenos produtores e agroindústrias familiares, encontram-se à margem da formalidade, 
impedidos de agregar valor aos seus produtos e de expandir seus mercados. J\ readequação nas 
Leis de criação do SIM preenche essa lacuna, estabelecendo um sistema de controle cJicicntc que 
garantirá a qualidade e a inocuidade dos produtos de origem animal comercializados cm nosso 
município, desde a produção até a mesa do consumidor. 

Sendo de suma importância salutar que o objetivo primordial do SIM é resguardar a saúde dos 
cidadãos de Formosa do Rio Preto. J\ inspeção sistemática de estabelecimentos e produtos. 
incluindo a fiscalização ante e post mortcm, bem como o controle de Boas Práticas de 
Fabricação, minimiza riscos de doenças transmitidas por alimentos e assegura que os produtos 
consumidos pela população atendam aos rnais rigorosos padrões sanitários. 

Além da inegável proteção à saúde pública, a formalização da produção de produtos de origem 
animal, por meio do registro no SIM, permite que os produtores e agroindústrias locais. 
especialmente os de pequeno porte e familiares, operem dcnlro da legalidade. lsso não só lhes 
confere segurança jurídica, mas também abre portas para novos mercados. valorizando d 

produção local e incentivando o empreendedorismo, a criação de empregos e a geração de renda 
dentro do próprio município. Produtos com o selo do SIM, cm particular, ganharão credibilidade 
e competitividade, elevando o patamar de nossos produtores. 

i\ necessidade de atualização das regulamentações de atuação do SIM será igualmente crucial no 
combate à clandestinidade, coibindo a produção e comercialização de produtos irregulares e 
protegendo o mercado formal, assegurando a concorrência leal entre os produtores. J\ o oferecer 
um caminho claro para a formalização, o SIM busca integrar à legalidade aqueles que hoje 
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operam na informalidade, transformando desafios cm oportunidades e consolidando um 
ambiente de negócios mais justo e transparente. 

Formosa do Rio Preto possui um grande potencial agropccuano. J\ readequação do SIM 
permitirá que os produtos de origem animal de nosso município, com suas características e 
sabores únicos, recebam a chancela de qualidade e segurança, fortalecendo a identidade local e 
promovendo o reconhecimento da nossa produção. Em termos de conformidade legal. a lei 
proposta alinha o município de Formosa do Rio Preto às legislações fCdcrais e estaduais 
vigentes, no atual cenário, garantindo a segurança jurídica para todas as partes envolvidas. A 
previsão de consórcios intermunicipais, inclusive, possibilita otimizar recursos e buscar 
equivalência com serviços de inspeção de outras esferas, maximizando a eficiência. 

Finalmente, é fundamental destacar que o papel do SIM não se limitará à fiscalização. Ue atuarú 
ativamente no fomento e na capacitação de produtores, oferecendo orientação sobre boas 
práticas, auxiliando na adequação dos estabelecimentos e promovendo a melhoria contínua da 
qualidade e segurança dos alimentos. Fssa abordagem cmpodcra os produtores, impulsiona a 
inovação e colabora para um desenvolvimento sustentável de todo o setor agropecuário 
municipal. 

Acreditamos que este Projeto de Lei, elaborado com rigor técnico-jurídico e sensibilidade às 
particularidades de Formosa do Rio Preto, observando os atuais ditames legais rcgulamcntadorcs 
do SIM representa um investimento estratégico no futuro do nosso município. Ele não apenas 
protege a saúde e o bem-estar de nossa população, mas também impulsiona a cconornia locul. 
fomenta o empreendedorismo e garante a valorização de nossa produção agropecuária. 

Confiantes na compreensão e apoio dos Nobres V creadorcs e V crcadoras, contamos com :1 

aprovação deste Projeto de Lei, que, sem dúvida, trará benefícios inestimáveis para toda ~l 

comunidade de Formosa do Rio Preto. 

J\tenciosamcntc, 
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